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6.1. PROCESSO DE INFRAÇÃO À LEGISLAÇÃO

6.1.1. CONSELHEIRO RELATOR FÁBIO VENGAS
A) PROCESSO Nº 2010018759 – INTERESSADA: ARAGUAIA DISTRIBUIDORA DE ASFALTO 

LTDA. ASSUNTO: AUTUAÇÃO PARA EMPRESA SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO.  ARTIGO 
6ª, ALÍNEA “A”, DA LEI 5194/66
RESUMO  DO  VOTO:  AUTUAÇÃO  PELA  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE 

HABILITADO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA FABRICAÇÃO DE CAPA  ASFÁLTICA. 

VOTO: PELA MANUTENÇÃO DA MULTA APLICADA, COM PAGAMENTO EM TRINTA DIAS, 

UMA VEZ QUE ENTRE A DATA DA AUTUAÇÃO E A ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL 

DA EMPRESA SE PASSARAM VÁRIOS MESES, ULTRAPASSANDO OS PRAZOS LEGAIS 

PERMITIDOS.

B) PROCESSO Nº 2010023638 – INTERESSADA: CONSTRUTORA BRANDÃO LTDA. - MT. 

ASSUNTO: AUTUAÇÃO POR FALTA DE ART. ARTIGOS 1º E 3º DA LEI 6496/77
RESUMO DO VOTO: AUTUAÇÃO POR FALTA DE REGISTRO DE ART REFERENTE AOS 

SERVIÇOS DE REFORMA NA ESCOLA MUNICIPAL HERCULANO BORGES, EM BARRA DO 

BUGRES, CONFORME CARTA CONTRATO Nº 003/2010. VOTO: PELA MANUTENÇÃO DA 

MULTA  EM  SEU  GRAU  MÍNIMO,  COM  PAGAMENTO  EM  TRINTA  DIAS,  VISTO  QUE  A 

SITUAÇÃO FOI REGULARIZADA APÓS A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO.

C) PROCESSO Nº 2010028266 – INTERESSADA: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE FEDERAL DE 

MATO GROSSO. ASSUNTO: AUTUAÇÃO POR FALTA DE REGISTRO DA SEÇÃO TÉCNICA. 

ARTIGO 60 DA LEI 5194/66
RESUMO DO VOTO:  A INSTITUIÇÃO DEIXOU DE PROMOVER O DEVIDO REGISTRO DA 

ART, POR MEIO DE SEUS RESPONSÁVEIS TÉCNICOS EDIVANETE MARCIA CORREA DA 

COSTA  E  GILBERTO  ALVES  JUNIOR,  REFERENTE  À  ELABORAÇÃO  DOS  PROJETOS 

ARQUITETÔNICO  E  ESTRUTURAL  DA  OBRA  DE  CONSTRUÇÃO  DA   AMPLIAÇÃO  DO 
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BLOCO  DO  INSTITUTO  DE  EDUCAÇÃO  DA  UFMT  –  CAMPUS  CUIABÁ.  VOTO:  PELA 

MANUTENÇÃO DA MULTA EM SEU GRAU MÍNIMO, COM PAGAMENTO EM TRINTA DIAS, 

VISTO  QUE  A  SITUAÇÃO  FOI  REGULARIZADA  APÓS  A  LAVRATURA  DO  AUTO  DE 

INFRAÇÃO.

D) PROCESSO Nº 2011002417 – INTERESSADO: MUNICÍPIO DE JUSCIMEIRA. ASSUNTO: 

AUTUAÇÃO POR EXERCÍCIO ILEGAL. ARTIGO 6º, ALÍNEA “A”, DA LEI 5194/66
RESUMO DO VOTO: O MUNICÍPIO IDENTIFICADO DEIXOU DE PROCEDER O REGISTRO 

DE ART REFERENTE À PARTICIPAÇÃO DO ENGENHEIRO CIVIL WASHINGTON PAIM N. 

DE ASSUNÇÃO NA FISCALIZAÇÃO DE EXECUÇÃO DA REFORMA/AMPLIAÇÃO DE OBRA 

PÚBLICA  MUNICIPAL  EM  ALVENARIA,  CONFORME  CONTRATO  Nº  056/2010-1.  VOTO: 

PELA MANUTENÇÃO DA MULTA EM SEU GRAU MÍNIMO, COM PAGAMENTO EM TRINTA 

DIAS, VISTO QUE A SITUAÇÃO FOI REGULARIZADA APÓS A LAVRATURA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO.

6.1.2. CONSELHEIRO RELATOR ROBERTO KNOLL
A)  PROCESSO  Nº  2006014516 –  INTERESSADO:  SINDICATO  DOS  SERVIDORES  DO 

PODER  JUDICIÁRIO.  ASSUNTO:  AUTUAÇÃO  POR  FALTA  DE  PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. ARTIGO 6ª, ALÍNEA “A”, DA LEI 5194/66
RESUMO  DO  VOTO:  AUTUAÇÃO  PELA  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE 

HABILITADO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA REFORMA DO PRÉDIO DESTINADO À 

CLÍNICA DO SINJUSMAT. VOTO: PELA MANUTENÇÃO DA MULTA EM SEU GRAU MÉDIO, 

COM PAGAMENTO EM TRINTA DIAS, VISTO QUE A SITUAÇÃO FOI REGULARIZADA APÓS 

A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO. 

B) PROCESSO Nº 2010022954 – INTERESSADA: CONSPEC CONST. EMPREENDIMENTOS 

S/C  LTDA.  ASSUNTO:  AUTUAÇÃO  POR  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE 

HABILITADO. ARTIGO 6ª, ALÍNEA “E”, DA LEI 5194/66
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RESUMO  DO  VOTO:  AUTUAÇÃO  PELA  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE 

HABILITADO  COMO  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  PELA  EMPRESA.  VOTO:  PELA 

MANUTENÇÃO DA MULTA APLICADA, VISTO QUE OS ARGUMENTOS DA INTERESSADA 

NÃO SÃO SUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR O AUTO DE INFRAÇÃO, POIS TRATA-SE 

DE PESSOA JURÍDICA COM OBJETIVOS SOCIAIS LIGADOS AO RAMO DA ENGENHARIA, 

NECESSITANDO TER REGISTRO E PROFISSIONAL HABILITADO JUNTO AO CREA/MT. 

6.1.3. CONSELHEIRA RELATORA NERIMÁRCIA ALVES PEREIRA
A)  PROCESSO  Nº  2008018681  – INTERESSADO:  GILVAN  JOSE  LOPES  FRANÇA. 

ASSUNTO: AUTUAÇÃO POR EXERCÍCIO ILEGAL. ARTIGO 6º, ALÍNEA “A”, DA LEI 5194/66
RESUMO  DO  VOTO:  AUTUAÇÃO  PELA  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE 

HABILITADO  COMO  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  DE  UMA  OBRA  EM  ALVENARIA.  VOTO: 

PELA MANUTENÇÃO DA MULTA EM SEU GRAU MÍNIMO, COM PAGAMENTO EM TRINTA 

DIAS, VISTO QUE A SITUAÇÃO FOI REGULARIZADA APÓS A LAVRATURA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO.

B) PROCESSO Nº 2010015360 –  INTERESSADA: MCS MONTAGENS, CONSTRUÇÕES E 

SERVIÇOS LTDA. ASSUNTO: AUTUAÇÃO POR FALTA DE ART.  ARTIGOS 1º E 3º DA LEI 
6496/77
RESUMO  DO  VOTO: AUTUAÇÃO  POR FALTA DE ART  REFERENTE À  EXECUÇÃO  DE 

OBRA  DE  AMPLIAÇÃO  INDUSTRIAL  COM  210M²  E  EXECUÇÃO  DAS  INSTALAÇÕES 

ELÉTRICAS,  HIDROSSANITÁRIAS  E  PNEUMÁTICAS.  VOTO:  PELA  MANUTENÇÃO  DA 

MULTA  EM  SEU  GRAU  MÍNIMO,  COM  PAGAMENTO  EM  TRINTA  DIAS,  VISTO  QUE  A 

SITUAÇÃO FOI REGULARIZADA APÓS A LAVRATURA DO AUTO DE INFRAÇÃO.

C) PROCESSO Nº 2010020507 –  INTERESSADO: MUNICÍPIO DE PRIMAVERA DO LESTE. 

ASSUNTO:  AUTUAÇÃO  POR  EXERCÍCIO  ILEGAL.  D) PROCESSO  Nº  2010020509  – 
INTERESSADO:  MUNICÍPIO  DE  PRIMAVERA  DO  LESTE.  ASSUNTO:  AUTUAÇÃO  POR 

EXERCÍCIO ILEGAL. ARTIGO 6ª, ALÍNEA “A”, DA LEI 5194/66
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RESUMO DO VOTO: A PESSOA JURÍDICA EXECUTOU A PAVIMENTAÇÃO DAS VIAS E 

PATIO DA COALESTE SITUADO NA RODOVIA MT 130,  KM 13, PRIMAVERA DO LESTE, 

SEM  A  PARTICIPAÇÃO  DE  PROFISSIONAL  HABILITADO  JUNTO  AO  CREA/MT.  VOTO: 

PELA MANUTENÇÃO DA MULTA APLICADA, COM PAGAMENTO EM 30 DIAS, VISTO QUE O 

ARTIGO 27, ALÍNEA “F”, DA LEI 5194/66 ATRIBUI AO CONFEA “BAIXAR E FAZER PUBLICAR 

AS RESOLUÇÕES PREVISTAS PARA REGULAMENTAÇÃO E EXECUÇÃO DA PRESENTE 

LEI, E OUVIDOS OS CONSELHOS REGIONAIS, RESOLVER OS CASOS OMISSOS”.

6.1.4. CONSELHEIRO RELATOR JESUEL ALVES DE ARRUDA
A)  PROCESSO  Nº  2010020167 –  INTERESSADA:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PORTO 

ESPERIDIÃO.  ASSUNTO:  AUTUAÇÃO  POR  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE 

HABILITADO.  B) PROCESSO Nº 2010020165 – INTERESSADA: PREFEITURA MUNICIPAL 

DE  PORTO  ESPERIDIÃO.  ASSUNTO:  AUTUAÇÃO  POR  FALTA  DE  PROFISSIONAL 

LEGALMENTE HABILITADO. C) PROCESSO Nº 2010020163 – INTERESSADA: PREFEITURA 

MUNICIPAL  DE  PORTO  ESPERIDIÃO.  ASSUNTO:  AUTUAÇÃO  POR  FALTA  DE 

PROFISSIONAL  LEGALMENTE  HABILITADO.  D)  PROCESSO  Nº  2010020169 – 

INTERESSADA:  PREFEITURA  MUNICIPAL  DE  PORTO  ESPERIDIÃO.  ASSUNTO: 

AUTUAÇÃO  POR  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE  HABILITADO.  ARTIGO  6ª, 
ALÍNEA “A”, DA LEI 5194/66
RESUMO DO VOTO:  O INTERESSADO FOI AUTUADO PELA  EXECUÇÃO DE SERVIÇOS 

DE  ENGENHARIA  SEM  ASSISTÊNCIA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE  HABILITADO. 

VOTO: PELO CANCELAMENTO DA MULTA APLICADA, UMA VEZ QUE O INTERESSADO 

APRESENTA ELEMENTOS SUFICIENTES PARA DESCONSTITUIR O AUTO DE INFRAÇÃO, 

COMPROVANDO QUE PAGOU AS ARTS ANTES DA AUTUAÇÃO.

 

E)  PROCESSO  Nº  2010020219 –  INTERESSADA:  IND.  REUNIDA  DE  ARTEFATOS  DE 

CIMENTO E PRODUTOS CERÂMICOS LTDA-ME. ASSUNTO: AUTUAÇÃO PELA FALTA DE 

PROFISSIONAL LEGALMENTE HABILITADO. ARTIGO 6ª, ALÍNEA “E”, DA LEI 5194/66
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RESUMO DO VOTO:  “A PESSOA JURÍDICA IDENTIFICADA ENCONTRA-SE EXERCENDO 

ILEGALMENTE A PROFISSÃO, POR EXECUTAR O PLANO DE PESQUISA DO MINÉRIO DE 

ARGILA NO MUNICÍPIO DE VÁRZEA GRANDE (…), SEM A PARTICIPAÇÃO DECLARADA DE 

PROFISSIONAL  LEGALMENTE  HABILITADO.”  VOTO:  PELA  MANUTENÇÃO  DA  MULTA, 

VISTO QUE O RECURSO  DA EMPRESA AO PLENÁRIO FOI  APRESENTADO FORA DO 

PRAZO.

F) PROCESSO Nº 2010023265 – INTERESSADA: BELMIRO DE ALMEIDA LUCIANO & CIA. 

LTDA. ASSUNTO: AUTUAÇÃO POR FALTA DE ART. ARTIGOS 1º E 3º DA LEI 6496/77
RESUMO DO VOTO: AUTUAÇÃO PELA FALTA DE ART REFERENTE À PERFURAÇÃO DE 

POÇO TUBULAR COM 160 METROS DE PROFUNDIDADE. VOTO: PELA MANUTENÇÃO DO 

PROCESSO, VISTO QUE A CGMI JÁ DECIDIU EM SUA REUNIÃO DE Nº 109/2010 PELA 

APLICAÇÃO DA MULTA EM SEU GRAU MÍNIMO E A INTERESSADA NÃO TROUXE FATOS 

NOVOS, CAPAZES DE DESCONSTITUIR REFERIDA DECISÃO.

G)  PROCESSO  Nº  2010028196 –  INTERESSADA:  ALL  –  AMÉRICA  LATINA  LOGÍSTICA 

MALHA  NORTE  S.  A.  ASSUNTO:  AUTUAÇÃO  PARA  EMPRESA  SEM  RESPONSÁVEL 

TÉCNICO. ARTIGO 6ª, ALÍNEA “E”, DA LEI 5194/66
RESUMO  DO  VOTO:  AUTUAÇÃO  PELA  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE 

HABILITADO  COMO  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  PELA  EXECUÇÃO  DE  SERVIÇOS  E 

MANUTENÇÃO EM ELEVADORES DE CARGA, TULHA DE CARREGAMENTO E SISTEMA 

ELÉTRICO. VOTO: PELO CANCELAMENTO DO AUTO DE INFRAÇÃO,  UMA VEZ QUE A 

PESSOA JURÍDICA JÁ PAGOU A MULTA DA INFRAÇÃO ANTERIOR E QUE ATUALMENTE 

POSSUI  CONTRATO COM OUTRA EMPRESA PARA  A PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  DE 

MANUTENÇÃO DE MÁQUINAS.

H)  PROCESSO  Nº  2011006609 –  INTERESSADO:  MUNICÍPIO  DE  SINOP.  ASSUNTO: 

AUTUAÇÃO POR FALTA DE ART. ARTIGOS 1º E 3º DA LEI 6496/77
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RESUMO  DO  VOTO:  TRATA-SE  DE  AUTUAÇÃO  PELA  FALTA  DE  ART  REFERENTE  À 

FISCALIZAÇÃO DAS OBRAS DE IMPLANTAÇÃO DA REDE DE DISTRIBUIÇÃO URBANA DE 

ENERGIA ELÉTRICA. VOTO: PELA MANUTENÇÃO DA MULTA APLICADA, VISTO QUE O 

INTERESSADO  APRESENTA  ART  DE  INSTALAÇÃO  ELÉTRICA  ABAIXO  DE  1000V, 

TODAVIA, O OBJETO DA INFRAÇÃO DIZ RESPEITO A REDE ELÉTRICA DE ALTA TENSÃO.

6.1.5. CONSELHEIRO RELATOR LAURO LEOCADIO DA ROSA
A)  PROCESSO  Nº  2011004477  –  INTERESSADA:  CERÂMICA  RIO  BRANCO  LTDA. 

ASSUNTO: AUTUAÇÃO PARA EMPRESA SEM REGISTRO. ARTIGO 59 DA LEI 5194/66
RESUMO DO VOTO:  A PESSOA JURÍDICA FOI AUTUADA POR EXECUTAR ATIVIDADES 

RELACIONADAS  À  EXPLORAÇÃO  E  BENEFICIAMENTO  DE  ARGILA  SEM  O  DEVIDO 

REGISTRO NO CREA/MT. VOTO: PELA MANUTENÇÃO DA MULTA EM SEU GRAU MÍNIMO 

E  CONCESSÃO  DO  PRAZO  DE  60  DIAS  PARA  REGULARIZAÇÃO  DO  OBJETO  DA 

INFRAÇÃO, VISTO QUE A EMPRESA ESTÁ EMPENHADA EM REGULARIZAR A SITUAÇÃO 

JUNTO AO CREA/MT.

B)  PROCESSO  Nº  2011004478 –  INTERESSADA:  CERÂMICA  RIO  BRANCO  LTDA. 

ASSUNTO: AUTUAÇÃO PARA EMPRESA SEM REGISTRO. ARTIGO 6º, ALÍNEA “E”, DA LEI 
5194/66.
RESUMO DO VOTO: A PESSOA JURÍDICA FOI AUTUADA PELA FALTA DE PARTICIPAÇÃO 

DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE  HABILITADO  COMO  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  PELA 

EXPLORAÇÃO E BENEFICIAMENTO DE ARGILA. VOTO: PELA MANUTENÇÃO DA MULTA 

EM SEU GRAU MÍNIMO E CONCESSÃO DO PRAZO DE 60 DIAS PARA REGULARIZAÇÃO 

DO  OBJETO  DA  INFRAÇÃO,  VISTO  QUE  A  EMPRESA  ESTÁ  EMPENHADA  EM 

REGULARIZAR A SITUAÇÃO JUNTO AO CREA/MT.

C) PROCESSO Nº 2011006674 – INTERESSADO: JURANDIR SANTOS MONT. ASSUNTO: 

AUTUAÇÃO POR EXERCÍCIO ILEGAL. ARTIGO 6º, ALÍNEA “A”, DA LEI 5194/66.
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RESUMO  DO  VOTO: AUTUAÇÃO  PELA  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE 

HABILITADO  COMO  RESPONSÁVEL  TÉCNICO  PELOS  PROJETOS  ARQUITETÔNICO, 

ELÉTRICO E HIDROSSANITÁRIO DE UMA OBRA RESIDENCIAL EM ALVENARIA.  VOTO: 

PELA MANUTENÇÃO DA MULTA EM SEU GRAU MÍNIMO, COM PAGAMENTO EM TRINTA 

DIAS, VISTO QUE A SITUAÇÃO FOI REGULARIZADA APÓS A LAVRATURA DO AUTO DE 

INFRAÇÃO.

6.1.6. CONSELHEIRO RELATOR JOAQUIM PAIVA DE PAULA
A) PROCESSO Nº 2010003184 – INTERESSADO: JOSÉ ARTUR DA SILVA – ME. ASSUNTO: 

AUTUAÇÃO PARA EMPRESA SEM RESPONSÁVEL TÉCNICO. ARTIGO 6º, ALÍNEA “E”, DA 
LEI 5194/66.
RESUMO  DO  VOTO:  AUTUAÇÃO  PELA  FALTA  DE  PROFISSIONAL  LEGALMENTE 

HABILITADO COMO RESPONSÁVEL TÉCNICO PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS PARA 

INSTALAÇÃO  DE  300  PONTOS  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  E  MANUTENÇÃO  EM  4000 

PONTOS NA ZONA URBANA DO MUNICÍPIO DE JUÍNA. VOTO: PELA MANUTENÇÃO DA 

MULTA EM SEU GRAU MÍNIMO,  COM PAGAMENTO EM 30  DIAS,  JÁ  QUE A CÂMARA 

ESPECIALIZADA DE ENGENHARIA ELÉTRICA JÁ HAVIA APLICADO ESTA PENALIDADE E 

O INTERESSADO NÃO TROUXE NENHUM FATO NOVO, APENAS ALEGANDO PROBLEMAS 

FINANCEIROS.

B) PROCESSO Nº 2010003185 – INTERESSADO: JOSÉ ARTUR DA SILVA – ME. ASSUNTO: 

AUTUAÇÃO PARA EMPRESA SEM REGISTRO. ARTIGO 59 DA LEI 5194/66.
RESUMO DO VOTO:  TRATA-SE DE PESSOA JURÍDICA ATUANDO NA MANUTENÇÃO E 

INSTALAÇÃO  DE  ILUMINAÇÃO  PÚBLICA  NO  MUNICÍPIO  DE  JUÍNA,  SEM  O  DEVISO 

REGISTRO JUNTO AO CREA/MT. VOTO: PELA MANUTENÇÃO DA MULTA EM SEU GRAU 

MÍNIMO,  COM  PAGAMENTO  EM  30  DIAS,  JÁ  QUE  A  CÂMARA  ESPECIALIZADA  DE 

ENGENHARIA ELÉTRICA JÁ HAVIA APLICADO  ESTA PENALIDADE E O INTERESSADO 

NÃO TROUXE NENHUM FATO NOVO, APENAS ALEGANDO PROBLEMAS FINANCEIROS. 
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6.2. INSTITUIÇÕES DE ENSINO
A) PROCESSO Nº 2009004105 – INTERESSADA: SECRETARIA DE ESTADO DE CIÊNCIAS E 

TECNOLOGIA – SECITEC. ASSUNTO: CADASTRAMENTO DO CURSO TÉCNICO DE NÍVEL 

MÉDIO EM AGROINDÚSTRIA.

RESUMO:  O  PROCESSO  CONCLUIU  SUA  TRAMITAÇÃO  JUNTO  À  CÂMARA 

ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA, DEVENDO SER HOMOLOGADO PELO PLENÁRIO.

B) PROCESSO Nº 2009006601 – INTERESSADO: CENTRO DE EDUCAÇÃO PROFISSIONAL 

EUGÊNIO JOSÉ ANTÔNIO PINESSO. ASSUNTO: CADASTRAMENTO DA INSTITUIÇÃO DE 

ENSINO.

RESUMO: O  PROCESSO  CONCLUIU  SUA  TRAMITAÇÃO  JUNTO  À  CÂMARA 

ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA, DEVENDO SER HOMOLOGADO PELO PLENÁRIO.

C) PROCESSO Nº 2010002763 –  INTERESSADO: ABSOLUTO INSTITUTO EDUCACIONAL 

(SILVA & ZANINI  LTDA -  ME).  ASSUNTO: CADASTRAMENTO DO CURSO TÉCNICO EM 

AGROPECUÁRIA – CAMPUS JUARA.

RESUMO:  O  PROCESSO  CONCLUIU  SUA  TRAMITAÇÃO  JUNTO  À  CÂMARA 

ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA, DEVENDO SER HOMOLOGADO PELO PLENÁRIO.

D)  PROCESSO  Nº  2011006712  –  INTERESSADA:  CENTRO  INTEGRADO  DE  ENSINO 

TÉCNICO - CIENTEC. ASSUNTO: CADASTRAMENTO DE INSTITUIÇÃO DE ENSINO.

RESUMO:  O  PROCESSO  CONCLUIU  SUA  TRAMITAÇÃO  JUNTO  À  CÂMARA 

ESPECIALIZADA DE AGRONOMIA, DEVENDO SER HOMOLOGADO PELO PLENÁRIO.

6.3. COMISSÃO DO MÉRITO
A)  PROPOSTA DE  CONCESSÃO  DO  CERTIFICADO  DE  HONRA  AO  MÉRITO  AOS  EX-

CONSELHEIROS QUE PRESTARAM SERVIÇO A ESTE CONSELHO NO PERÍODO DE 2001 

À 2010.



SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL
CCONSELHOONSELHO R REGIONALEGIONAL  DEDE E ENGENHARIANGENHARIA, A, ARQUITETURARQUITETURA  EE A AGRONOMIAGRONOMIA  DODO E ESTADOSTADO  DEDE M MATOATO G GROSSOROSSO

CREA-MTCREA-MT

PAUTA DA SESSÃO PLENÁRIA ORDINÁRIA Nº 645,
DE 12/07/2011, 18:00 HORAS

6.4. COMISSÃO DE ORÇAMENTO E TOMADA DE CONTAS 
A)  PROCESSO  Nº  2011012630  –  INTERESSADA:  AEAGRO  –  ASSOCIAÇÃO  DOS 

ENGENHEIROS AGRÔNOMOS DA GRANDE RONDONÓPOLIS. ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE 

CONTAS DO CONVÊNIO 03/2011 (APOIO FINANCEIRO NO VALOR DE R$1000,00 PARA 

REALIZAÇÃO DO SEMINÁRIO “ÁGUA, DESAFIOS NA AGRICULTURA”).

DELIBERAÇÃO: PELA APROVAÇÃO DA PRESTAÇÃO DE CONTAS.

B) PROCESSO Nº 2011014359 – INTERESSADO: CONSELHO REGIONAL DE ENGENHARIA, 

ARQUITETURA E AGRONOMIA DE MATO GROSSO - CREA/MT. ASSUNTO: RELATÓRIOS 

GERENCIAIS MAIO/2011.

DELIBERAÇÃO: PELA APROVAÇÃO DOS RELATÓRIOS.

7. PALAVRA LIVRE.


